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A partir de 02/07/2026 será adotada uma nova tabela de tarifas de interoperabilidade, 

com novos valores de repasse de acionamento de interoperabilidade, aplicável às 

entidades participantes do Registro de Recebíveis de Arranjos de Pagamento, em 

conformidade com a Resolução BCB 472, de 08/05/2025. 

Os valores das tarifas foram atualizados com base na variação do IPCA, preservando a 

metodologia e estrutura previamente definidas, bem como a nomenclatura 

padronizada dos eventos. 

A nova tabela de tarifas atualizada, anexa a este documento, estará disponível no site da 

B3 (Tarifas do Balcão). 

Para mais informações entre em contato com a nossa central de atendimento. 

Central de Recebíveis 

+55 (11) 2565-5046  

recebiveis@b3.com.br  

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Atualização da tabela de tarifas de interoperabilidade e 
novos valores de repasse de acionamento de 
interoperabilidade de arranjos de pagamento 

Destinado aos participantes do segmento: Balcão. 

Resumo: A nova tabela e valores serão válidos a partir de 02/07/2026. 
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Anexo 1 – Nova tabela de tarifas de interoperabilidade 

Evento Descrição Tarifa(1) 

Consulta de 
Agenda 

Agendas Batch R$ 0,01150 por agenda disponibilizada. 

Agendas Batch, por 
força de contrato 

R$ 0,00575 por agenda disponibilizada. 

Agendas Online R$ 0,02300 por agenda disponibilizada. 

Efeitos de 
Contrato  
(Promessa de 
cessão, cessão, 
ônus e gravame, 
inclui pós 
contratadas) 

Inclusão / 
Permanência 

R$ 0,00340 por UR ativa (constituída ou a 
constituir) por pelo menos um dia 
durante o mês de apuração. 

Atualização de 
Contrato 

Extensão, 
atualização, 
alteração de 
informações. Inclui 
pós contratadas. 

R$ 0,00020 por UR atualizada (existente ou a 
incluir, constituída ou a constituir). 

(1) No caso de eventos que exijam o acionamento de mecanismos de interoperabilidade, 

será repassado o custo da interoperabilidade adicionado de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor da tarifa do respectivo evento, conforme a tabela acima. 

 

Valor de repasse de acionamento de interoperabilidade 

 Registradora Acionada 
 CERC Núclea TAG 
Consulta de Agenda 
(batch e online) 

R$ 0,031374 R$ 0,010157  R$ 0,031374 

Efeito de Contrato 
Inclusão/Permanência 

R$ 0,003718 R$ 0,002046 R$ 0,003718 

Atualização de 
Contrato 

R$ 0,000029 R$ 0,000010 R$ 0,000029 

 

  



 

 

 

Ofício Circular 
 

024/2026-VPC 

Este documento produz efeitos a partir da data de sua publicação, respeitados eventuais prazos específicos de vigência informados 
neste documento, se houver. 
Praça Antonio Prado, 48 – 01010-901 – São Paulo, SP | Tel.: + 55 11 2565-5000. 

3 

INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

Fatura mensal mínima  

Fatura mensal mínima R$ 2.000,00 

Aplicável a todos participantes diretos do Sistema de Registro de Recebíveis de Arranjos de 
Pagamento, excetuadas credenciadoras e subcredenciadoras. 

 

 Tarifas de Interoperabilidade B3 

Evento Tarifável Tarifa (R$) 
Consulta de agenda (por agenda enviada) 0,031374 
Efeito de Contrato (por UR ativa, todo mês) 0,003718 
Atualização de Contrato (Por UR atualizada) 0,000029 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


